
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 007/2022 

REGISTRO DE PREÇO Nº 002/2022 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 

MODALIDADE PREGÃO Nº 004/2022 

TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE 

 

1. LICITAÇÃO  

O Município de Casa Grande - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10h00min do dia 10 de 
fevereiro de 2022, no Prédio da Prefeitura, no Setor de Licitações, situado na Av. Professor Alberto Libânio Rodrigues, nº 
22, Centro, nesta Cidade, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
Comercial e a documentação de Habilitação para o Pregão Presencial nº 004/2022, do tipo "MAIOR DESCONTO POR 
LOTE", que se regerá pelas disposições da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 7.746, de 
05 de junho de 2012, Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de abril de 2010,  da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente 
Edital e seus anexos. 

2. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

DATA: 10 de fevereiro de 2022 

HORA:  

10h00min – Início da sessão pública, com a entrega do Credenciamento e dos Envelopes de Documentação e Proposta. 

10h15min – Encerramento do Credenciamento.  

LOCAL: sede da Prefeitura Municipal – Av. Professor Alberto Libânio Rodrigues, nº 22, Centro. 

OBS: Não será tolerado atraso na entrega de envelopes. 

3. DO OBJETO 

3.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, de MAIOR DESCONTO 
POR LOTE, para o REGISTRO DE PREÇO de futura e eventual aquisição de medicamentos éticos, similares, 
genéricos, específicos e biológicos pelo maior desconto na TABELA CMED/ANVISA para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

3.2 - Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as especificações constantes 
deste Edital, prevalecerão as últimas. 

3.3 - O Município não se obriga a adquirir os medicamentos constantes deste Registro de Preços, podendo até realizar 
licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do artigo 15, §4º da Lei nº 8.666/93.  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE às empresas que estejam sediadas na MICRORREGIÃO 
geográfica da qual pertence o Município de Casa Grande, conforme artigo 2º, §2º, inciso II, alínea “a”, do DECRETO 
MUNICIPAL 066, de 14 de julho de 2022. 



 

 
4.1.1 A Microrregião a que pertence o Município de Casa Grande, segundo o IBGE, compreende as seguintes cidades: 
Casa Grande, Catas Altas da Noruega, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, Desterro de Entre Rios, Entre 
Rios de Minas, Itaverava, Ouro Branco, Queluzito, Santana dos Montes e São Brás do Suaçuí. 

4.1.2 Não havendo no mínimo três Empresas sediadas na Microrregião destacada no item anterior em disputa, às empresas 
que não forem sediadas nessa circunscrição poderão se cadastrar no presente certame e participar da fase de lances. 

4.2 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências do presente 
Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta.  

4.2.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que comprovem com documentos de 
registros ou autorizações legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação.  

4.2.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de Casa 
Grande.  

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.4 A participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e condições inseridos neste Edital 
e nos seus anexos, bem como das normas legais que disciplinam a matéria.  

4.5 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais das seguintes 
situações:  

a) em processo de falência, em recuperação judicial, sob concurso de credores, em dissolução  ou liquidação;  

b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;  

c) estrangeiras que não funcionem no país; 

d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham  sido declaradas inidôneas 
por qualquer órgão da Administração Pública;  

e) cooperativas.  

f) Licitantes que possua em seu quadro de pessoal servidor público municipal ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação, de acordo com o artigo 9º da Lei nº 8 666/93. 

4.6 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ 
constante na proposta de preços.  

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 

5.2 A impugnação poderá ser realizada pela forma eletrônica, direcionada ao email “licitacoes@casagrande.mg.gov.br”, ou 
protocolada no Setor de Compras e Licitações no endereço Av. Professor Alberto Libânio Rodrigues, nº 22, Centro, Casa 
Grande. 

5.3 Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo 
intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Casa_Grande
https://pt.wikipedia.org/wiki/Catas_Altas_da_Noruega
https://pt.wikipedia.org/wiki/Congonhas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Conselheiro_Lafaiete
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cristiano_Otoni
https://pt.wikipedia.org/wiki/Desterro_de_Entre_Rios
https://pt.wikipedia.org/wiki/Entre_Rios_de_Minas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Entre_Rios_de_Minas
https://pt.wikipedia.org/wiki/Itaverava
https://pt.wikipedia.org/wiki/Ouro_Branco_(Minas_Gerais)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Queluzito
https://pt.wikipedia.org/wiki/Santana_dos_Montes
https://pt.wikipedia.org/wiki/S%C3%A3o_Br%C3%A1s_do_Sua%C3%A7u%C3%AD


 

 
5.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 02 (dois) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
email “licitacoes@casagrande.mg.gov.br 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento, onde  serão vistos e identificados os 
representantes das licitantes.   

6.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a respectiva cédula de identidade ou 
documento equivalente, bem como comprovado por instrumento próprio, conferindo poderes para formulação de proposta e 
lances verbais, oferta de descontos, recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática 
dos  demais atos inerentes ao certame, além da apresentação de Contrato Social na junta comercial ou  Alvará de 
Funcionamento para comprovação do ramo de atividade que a empresa exerce.   

 6.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.   

6.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste Edital, não serão mais aceitos novos 
participantes no certame.   

6.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que, atendendo as condições estabelecidas no item 
4, no dia, hora e local da realização do Pregão, se fizerem  representar por pessoa com poderes para formular propostas e 
para a prática de todos os demais  atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, 
comprovando tais poderes da seguinte forma:   

6.5.1 Documentação necessária para credenciamento:  

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e de todas as suas alterações ou da consolidação 
respectiva, devidamente registrados, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e quando for o caso, 
acompanhado de documentos que comprovem seus administradores ou em caso de Microempreendedor Individual a 
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMI, que poderá ser obtido no 
endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado  

b) Cópia de documento de identificação oficial com foto e do CPF do representante legal, credenciado ou o procurador;  

c) Em caso de representante deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato (com  firma reconhecida em 
cartório), com poderes para formular ofertas e lances de preço e praticar  todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da representada, inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente identificar-se 
exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente, CONFORME MODELO ABAIXO, sob pena de se não se 
credenciar.  

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........................................, portador (a) da Cédula de Identidade nº 
.................................. e CPF nº ......................................, a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de 
______________., na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa ........................................, CNPJ nº ............................................, bem como 
formular propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 
 
................, ......... de .................................. de ............. 
 
Assinatura do Dirigente da empresa ou pessoa física. 
(reconhecer firma como pessoa jurídica e física) 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da empresa, caso o 
reconhecimento de firma vier como pessoa física. 
2. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento ou a procuração, a 
falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 



 

 
d) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, sem autorização da pregoeira importará na imediata 
exclusão – da licitante por ele representada – da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita.  

e) Ocorrendo fato imprevisível, que impossibilite a presença do credenciado durante a sessão deste pregão, a pregoeira 
poderá autorizar a sua substituição, desde que o substituto porte os documentos exigidos para o credenciamento.  

 f) O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Pregoeira implica a presunção de sua capacidade 
legal para realização das transações inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos praticados.  

 g) Declaração dando ciência de que cumpre (m) plenamente os requisitos de habilitação conforme modelo abaixo:  

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da Lei, 
atende ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 

h) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da lei complementar nº123, de 14 de abril de 2006 e suas 
alterações posteriores, deverão apresentar no ato do credenciamento a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO (sede da empresa) emitida em até 60 dias da data da entrega dos envelopes, para 
comprovação do seu enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, podendo esta ser substituída 
mediante DECLARAÇÃO, CONFORME MODELO ABAIXO: 

DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

A empresa __________________ , CNPJ nº ___________________, sediada (endereço completo), DECLARA, sob as 
penas da lei, que se enquadra e cumpri os requisitos legais para qualificação como ______________________, (incluir a 
condição da empresa: Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar federal n. 
123, de 14.12.2006 (atualizada pela LC 147/2014 e LC 155/2017) e que não está sujeito a quaisquer dos impedimentos do 
§4 deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 e 49 da citada lei.  

Data e local: ___________________________________  
Razão Social da Empresa: ___________________________________  
Nome dos Representante Legal: ___________________________________  
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________(APOR CARIMBO DA EMPRESA) 
CPF:______ 

6.6 A condição de ME ou EPP deverá ser comprovada QUANDO DO SEU CREDENCIAMENTO, sob pena de preclusão e 
de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 (atualizada pela LC 147/2014 e LC 155/2017).  

6.7 Os documentos referidos nas alíneas “a”, até a a alínea “h” do item 6.5.1 deverão ser apresentados em separado dos 
envelopes para o credenciamento e/ou representação.  

6.8 Apresentação de documentação em xerox, deverá ser acompanhada do ORIGINAL, para que a documentação 
seja autenticada pela pregoeira.   

6.9 Os documentos deverão ser entregues a pregoeira na hora do credenciamento, dando preferência aos modelos 
fornecidos por este edital a fim de evitar futuras reclamações com os conteúdos exigidos.  

6.10  O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou 
“Documentação” relativos a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação 
das propostas e apuração do menor preço, sendo indispensável a DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO.  



 

 
6.11 O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, no ato do Credenciamento, farão consulta à lista de fornecedores impedidos 
de licitar ou contratar com a administração Pública, a consulta será feita da seguinte forma: 

6.11.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) a qual será juntada ao processo.  

6.11.2 Caso ocorra caso de impedimento, a empresa não será credenciada.  

6.11.2 Caso ocorra caso de impedimento, a empresa não será credenciada.  

6.12 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.  

6.13 As licitantes que encaminharem os envelopes via correio deverão apresentar todos os documentos para 
credenciamento. 

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro e seus auxiliares: 

a) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e 

b) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2) 

7.2 - Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes. 

7.3 Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, sem representante 
credenciado, deverão encaminhar, em envelope separado, os documentos especificados no item 6.51 alínea “a”, “g” e “h” 
autenticado por cartório quando for o caso, sob pena de não participação no presente certame.   

8 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

8.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e “Habilitação”. 

8.2 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos I e II a 
seguir: 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

PREFEITURA MUNICIPAL CASA GRANDE – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 
MODALIDADE PREGÃO Nº. 004/2022 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 1 (PROPOSTA DE PREÇO) 

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

PREFEITURA MUNICIPAL CASA GRANDE – MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 
MODALIDADE PREGÃO Nº. 004/2022 
LICITANTE: ___________________________________ 
ENVELOPE Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

8.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão 
de imprensa oficial. 

8.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços. 



 

 
8.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes à proposta de 
preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

8.6 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento da 
empresa que emitirá a Fatura. 

8.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ 
constante na proposta de preços. 

9. DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº. 1 

9.1 - São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, devendo 
preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e dados 
bancários. 
b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante devidamente qualificado; 
c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo V deste edital; 
d) conter o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega 
das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 
e) no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração dos produtos, deverão ser computados o lucro e 
todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como 
quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer 
título. 
f) Cotação por item, com os valores a ele inerentes.  
g) Descrição, de forma clara e completa do objeto desta licitação e seus elementos, com o qual a empresa pretende 
participar, em conformidade com as especificações deste Edital;  
h) O prazo de entrega dos itens será: conforme solicitações, após emissão da Ordem de Fornecimento ou Autorização; 
i) Local, data, nome do representante legal e sua assinatura; 
j) O Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: transporte (inclusive frete), 
seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que aqueles que não forem 
transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus Anexos; 
l) Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que não 
tenham causado a desclassificação dela por caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo 
os bens serem fornecidos sem ônus adicionais;  
k) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos;  
l) Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do presente Edital e de seus 
Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;  
m) A especificação não poderá ser alterada, sob pena de desclassificação;  
n) Os preços serão aferidos levando-se conta o maior desconto; 
o) Os preços, ainda que ofertados, deverão ter como referência a moeda nacional; 
p) A grafia dos valores deve conter apenas duas casas decimais após a vírgula (ex: 25,25);  
q) A PROPOSTA DEVERÁ TAMBÉM SER APRESENTADA EM FORMA DIGITAL (PEN DRIVE OU CD) E ENTREGUE A 
PREGOEIRA NO DIA DO PREGÃO: 
q.1) Será disponibilizado um arquivo digital para digitação das propostas a fim de melhorar e agilizar a sessão de 
pregão, no qual o licitante poderá utilizar o arquivo gerado através deste programa para impressão da proposta; 
q.2) O arquivo digital deverá ser gravado em CD ou pen drive e inserido juntamente com a proposta impressa 
dentro do envelope PROPOSTA DE PREÇOS; 
s) Será obrigatória a apresentação da proposta digital juntamente com a proposta escrita. 

9.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos produtos, serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratuais, promovendo, quando requerido, sua substituição.  



 

 
9.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

9.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas.   

9.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelos órgão fiscalizadores, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº. 02 

PESSOA JURÍDICA: 

10.1 - Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

10.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

10.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de 
sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 
administradores; 

10.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

10.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.1.5 No caso de Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores. 

10.1.6 O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado de 
Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado   

10.1.7 – Cópia do RG e CPF dos sócios.  

Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento cópia do RG e CPF autenticadas bem como cópia 
autenticada do Contrato Social na integra, a sua apresentação na  documentação de habilitação “Regularidade 
Jurídica” fica facultada.  

10.2 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL, apresentará: 

10.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

10.2.2 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

10.2.3 - Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da União, incluindo a regularidade com 
as contribuições previdenciárias; 

10.2.4 - Prova de Regularidades com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede do licitante, ou outra equivalente na forma 
da lei. 

NOTA: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, as mesmas não serão aceitas se 
a data de suas expedições forem anteriores a 60 (sessenta) dias da  data de abertura dos envelopes contendo 
documentação e proposta comercial.  

10.3 - Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/certificado


 

 
10.3.1 - Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 90 (noventa) dias antes da 
abertura da sessão. 

10.4 - Quanto a REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

10.4.1 - Prova de Regularidade com o Ministério do Trabalho, por meio de apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 

10.5 - Atendendo ainda ao artigo 43 LC 123/2006, devidamente alterado pela LC 147/2014, as microempresas e empresas 
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Caso haja 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 

10.5.1- A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de  junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.6 - Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA 

10.6.1 – Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado fornecido por pessoas, jurídicas de 
direito público ou privado suficientes à comprovação da aptidão, na forma do artigo 30, §4º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

10.6.2 - Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Farmácia – CRF da Licitante.  

10.6.3 - Autorização de Funcionamento Comum ou Especial, Cosméticos, Correlatos e Saneantes para produtos constantes 
na relação do Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria 344/98 e suas 
atualizações) expedida pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária.  

10.6.4 - Alvará de Licença Sanitária do Licitante ou Documento Equivalente que comprove situação ativa, expedido pela 
Vigilância Sanitária ou Órgão de Competência. 

OBS: Toda a documentação deverá ser apresentada autenticada por cartório, ou cópia acompanhada da ORIGINAL 
para que eles sejam autenticados pela pregoeira. Documentos autenticados em cartório não serão válidos para 
autenticação de outras cópias, o mesmo só será efetuado pela pregoeira mediante apresentação do documento em 
original, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.  

10.7 - Quanto as DECLARAÇÕES 

10.7.1 - Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditiva da habilitação (art. 32, § 2º, Lei 8.666/93), 
conforme modelo abaixo: 

 

10.7.2 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital, conforme modelo abaixo:  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO A  HABILITAÇÃO 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da Lei, 
na forma do § 2º, artigo 32, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, que até a presente data, inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 



 

 

 

10.7.3 - Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 
(com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na 
forma da Lei, conforme modelo abaixo:  

 

10.8. O documento relacionado neste item referir-se-á sempre ao domicílio da empresa. 

10.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 
preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz 
e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

10.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, 
informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 

11.1. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

11.1.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, o(a) Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, na 
presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, na forma prevista na clausula 6, e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, receberá os envelopes de nº. 01 – Proposta e nº. 02 – Habilitação devidamente 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da Lei, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) ............................................. 
 
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 

DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM O EDITAL 
A empresa ____________, com inscrição no CNPJ n. º ______, sediada na __________ vem declarar sob as penas da Lei, 
que concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
  
Data e local: ___________________________________ 
Razão Social da Empresa: ___________________________________ 
Nome dos Representantes Legais: ___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal: ___________________________________ 
Identificação do Declarante 



 

 
identificada e lacrados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, 
sendo registradas em ata os nomes das licitantes.  

11.1.2 - Tão logo tenham sido recebidos os envelopes, o(a) Pregoeiro(a) comunicará aos presentes que a partir daquele 
momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.  

11.1.3 - Concluídas a fase de credenciamento dos representantes das licitantes e recebimento dos envelopes, o(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, fará conferência dos envelopes dos licitantes credenciados, quanto a sua inviolabilidade, 
promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas, 
momento em que dar-se o início a fase de classificação.  

11.1.14 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  

11.2. JULGAMENTO: o julgamento da licitação será dividido em duas etapas–Classificação das propostas e Habilitação – e 
obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério de maior desconto na tabela CMED, objeto deste Edital.  

11.2.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final 
das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.  

11.2.2 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações 
seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item.  

11.2.3 Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o preço do licitante não 
esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado 
na pesquisa de mercado.  

11.2.4 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
“Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital.  

11.3 ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS:  

11.3.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes.  

11.3.2 O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para o 
fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.  

11.3.3 O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes.  

11.3.4 O(a) Pregoeiro(a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas licitantes que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, 
para que seus autores participem dos lances verbais.  

11.3.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, conforme subitem 
10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira 
casa decimal.  

11.3.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 
o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  

11.3.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes das 
licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta 
escrita ofertada.  



 

 
11.3.7 O(a) Pregoeiro(a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, 
individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo 
sequencialmente, em ordem decrescente de valor.  

11.3.7 O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido.  

11.3.8 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de MAIOR DESCONTO POR LOTE.  

11.3.9 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará 
na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.  

11.3.10 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço 
e o valor estimado para a contratação.  

11.3.11 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito.  

11.3.12 Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.  

11.3.13 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão.  

11.3.14 Nas situações previstas nos subitens 11.3.10 e 11.3.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o 
representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração.  

11.3.15 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás sanções administrativas 
constantes neste Edital.  

11.3.16 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais condicionados a prazos, descontos, 
vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão;  

11.3.17 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta.  

11.4 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06  

11.4.1 Em caso de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte nos 
termos da Lei 123/06, será observado o seguinte:  

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 
empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada 
por esta lei complementar.  

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo lance de 
preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão.  

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito  

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta.  

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame.  



 

 
11.5. ETAPA DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA.  

11.5.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11.3 e 11.4 deste Edital, e sendo aceitável a proposta classificada em 
primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta 
licitante.  

11.5.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas.  

11.5.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

11.5.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
terá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o Art. 43, Parágrafo 1º, da Lei Complementar 147 de 
07/08/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.  

11.5.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio(a) Pregoeiro(a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 
improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais.  

11.5.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame, pelo(a) Pregoeiro(a).  

11.5.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as propostas 
escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio e 
pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão.  

11.5.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras permanecerão 
em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após 
esse fato, ficarão por trinta dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos.  

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

12.1 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 2 – “Habilitação” do licitante cuja proposta 
tenha sido classificada em primeiro lugar. 

12.2 - Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por servidor 
designado para o pregão. 

12.3 – Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo esse prazo, 
reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

12.4 – Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital será inabilitado, e o pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo 
esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o 
licitante vencedor. 



 

 
12.5 – O pregoeiro negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço. 

12.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

12.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço www.casagrande.mg.gov.br (aba 
licitações) de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na proposta ou cadastro do fornecedor no 
banco de dados do município, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a LICITANTE será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame. 

14.2 - Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar com o 
proponente, para que seja obtido o melhor preço. 

14.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob 
pena de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à síntese das razões de recurso 
apresentadas, bem como o registro de que todas as demais Licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestar-se 
sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a 
todos, vista imediata do processo, em secretaria. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

15.1 - Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, terá ela o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

15.2 - As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos, em secretária. 

15.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 

http://www.casagrande.mg.gov.br/


 

 
15.4 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado 
no preâmbulo deste Edital. 

15.5 - O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em dias úteis. 

15.6 - A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 14.1, importará a decadência do direito de recurso, 
culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 

15.7 - O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.8 - A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, mediante publicação no Átrio do 
Município. 

15.9 - Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentadas. 

16. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

16.1 – A contratação será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação nos termos da legislação pertinente. 

16.2 – A ATA DE REGISTRO DE PREÇO regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e 
pelos preceitos do direito público. 

16.3 - Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adjudicatário. 

17. DAS OBRIGAÇÕES 

17.1 Do Município: 

17.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas o efetivo fornecimento dos produtos / prestação de serviço objeto desta licitação; 

17.1.2. Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando for o caso; 

17.1.3. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; 

17.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente; 

17.1.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

17.2 - Da Empresa Vencedora: 

17.2.1. Fornecer os produtos / prestação de serviço objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; 

17.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos / 
prestação de serviço; 

17.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

17.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

17.2.5. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

17.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

18. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 - A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas quantidades do material objeto da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da Nota de 
Empenho. 



 

 
19. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

19.1 - Os produtos / serviços objeto do presente edital serão fornecidos pelo preço constante na proposta da licitante 
vencedora. 

19.2 – O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal acompanhada das correspondentes requisições.  

19.3 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total conformidade com as 
especificações exigidas pelo Município, inclusive devendo discriminar as retenções e respectivas bases de incidência 
referente a INSS e ISSQN na execução contratual, na forma da legislação aplicável. 

19.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao 
evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

19.5 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 

19.5.1 Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificado de regularidade do FGTS, CND do 
INSS. 

19.6 - No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, agência e nº da conta) 
para depósitos referentes aos pagamentos. 

19.7 – O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente, caso não haja comprovação do 
recolhimento junto ao Município sede da contratada. 

19.8 - Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção monetária. 

20. DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO E DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

20.1 – A entrega dos medicamentos se dará de forma parcelada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
após a solicitação do Setor, de acordo com a necessidade e mediante requisição assinada pelo responsável na 
Secretaria Municipal de Saúde, no qual deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Casa 
Grande /MG. 

20.2 - O objeto desta licitação deverá ser entregue de acordo com a discriminação constante deste Edital e da proposta 
apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor, não sendo admitida a troca de marca, unidade de medida, ou 
qualquer outra especificação constante da proposta. 

20.3 – A VENDEDORA fornecerá os materiais que correspondem ao objeto do contrato em uma única parcela, quando for 
solicitada pela COMPRADORA, através de requisição expedida pelo Setor de Compras, ou outro responsável por este 
expressamente autorizado, devendo a entrega dos referidos materiais ocorrer imediatamente após a apresentação da 
autorização de fornecimento. 

20.4 – APRESENTAR, NO ATO DA ENTREGA DOS PRODUTOS, NO ALMOXARIFADO CENTRAL DA SAÚDE, 
REGISTRO DOS MEDICAMENTOS NA ANVISA OU PUBLICAÇÃO PELO DOU DO REGISTRO, REGISTRO DO 
MEDICAMENTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS OU PUBLICAÇÃO DO DOU 
PARA BOAS PRÁTICAS. 

20.5 – ATENDENDO AS RESOLUÇÕES DA CMED Nº 02/2004, E 03/2011, AS EMPRESAS DEVERÃO OBEDECER AO 
ESTABELECIDO PARA CUMPRIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE MEDICAMENTOS BÁSICOS: PARA COMPRAS 
PÚBLICAS – PREÇO DE FÁBRICA – PF É O TETO DE PREÇO PELO QUAL UM LABORATÓRIO OU DISTRIBUIDOR 
PODE COMERCIALIZAR UM MEDICAMENTO NO MERCADO BRASILERIRO, SÃO ESSES OS PREÇOS MÁXIMOS 
QUE DEVEM SER OBSERVADOS, TANTO PELOS VENDEDORES, COMO PELOS COMPRADORES, NAS 
AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DESTINADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) – ENTES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS. 

20.6 – É OBRIGATÓRIA A APLICAÇÃO DO CAP (COEFICIENTE DE ADEQUAÇÃO DE PREÇOS), DESCONTO PARA 
COMPRAS PÚBLICAS POR DEMANDA JUDICIAL E TAMBÉM NOS MEDICAMENTOS INDICADOS PARA O 



 

 
TRATAMENTO DE DST/AIDS, SANGUE E HEMODERIVADOS, ANTINEOPLASTICOS E ADJUVANTES NO 
TRATAMENTO DO CANCER, CONSTANTES NA RESOLUÇÃO CMED NÚMERO 10 DE 30/11/2011. 

20.7 – NAS ENTREGAS DEVERÃO APRESENTAR NA NOTA FISCAL DOS MEDICAMENTOS: NOME DO PRINCÍPIO 
ATIVO, LOTE E VALIDADE, CASO NÃO DISPONHAM, ELAS DEVERÃO ENCAMINHAR UMA CARTA DE CORREÇÃO 
COM A NOTA FISCAL. 

20.8 – OS MEDICAMENTOS DEVERÃO VIR ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS INTEGRAS DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADES ESTIPULADO. OS MEDICAMENTOS TERMOLÁBEIS E OS DEMAIS DEVERÃO SER 
TRANSPORTADOS CONFORME NORMAS VIGENTES, MANTENDO CONTROLE DE TEMPERATURA E UMIDADE. 

20.9 – O ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DEVERÃO SER FEITOS DENTRO DO PRECONIZADO. OS PRODUTOS 
DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE PROTEGIDOS DO PÓ E VARIAÇÃO DE TEMPERATURA, CONFORME 
RESOLUÇÃO DA ANVISA Nº 329 DE 22/07/99. NO CASO DE MEDICAMENTOS TERMOLÁBEIS A EMBALAGEM E OS 
CONTROLES DEVEM SER APROPRIADOS PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DO PRODUTO. NESSES CASOS, 
DEVEM SER UTILIZADAS PREFERENCIALMENTE, FITAS ESPECIAIS PARA MONITORAMENTO DA TEMPERATURA 
DURANTE O TRANSPORTE. 

20.10 – AS EMBALAGENS EXTRENAS DEVEM APRESENTAR AS CONDIÇÕES CORRETAS DE ARMAZENAMENTO 
DO PRODUTO REFERENTES À TEMPERATURA, UMIDADE E EMPILHAMENTO, ETC. 

20.11 – OS PRODUTOS DEVEM APRESENTAR EM SUAS EMBALAGENS SECUNDÁRIAS E/OU PRIMÁRIAS A 
EXPRESSÃO: “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”. 

20.12 – AS EMBALAGENS DEVEM CONTER AS RESPECTIVAS BULAS E DEMAIS EXIGÊNCIAS LEGAIS PREVISTAS 
PARA O CARTUCHO E ROTULAGEM, E, O TEXTO DE ACORDO COM ORIENTAÇÕES DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, INCLUSIVE NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

20.13 – ENTREGAR OS PRODUTOS, CUJAS EMBALAGENS DEVEM CONSTAR O NOME DO FARMACÊUTICO 
RESPONSÁVEL PELA FACRICAÇÃO DO PRODUTO, COM RESPECTIVO NÚMERO DO CRF E A UNIDADE 
FEDERATIVA NA QUAL ESTA INSCRITO. 

20.14 – AS EMBALAGENS PRIMÁRIAS INDIVÍDUAIS DOS PRODUTOS (AMPOLAS, BLISTERES, FRASCOS), DEVEM 
APRESENTAR NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

20.15 – OS PRODUTOS ACONDICIONADOS EM BISNAGAS DEVEM APRESENTAR LACRE DE BICO DE 
DISPENSAÇÃO E TAMPA COM DISPOSITIVO PARA ROMPIMENTO. 

20.16 – OS APLICADORES QUE ACOMPANHAM OS CREMES E POMADAS GINECOLÓGICAS DEVEM ESTAR 
PROTEGIDAS POR MATERIAL ADEQUADO E CONVENIENTE SELADO. 

20.17 – PRODUTOS INJETÁVEIS DEVEM VIR ACOMPANHADOS DE SEUS RESPECTIVOS DILUENTES PARA 
APLICAÇÃO, QUANDO FOR O CASO. 

20.18 – EM CASO DE IRREGULARIDADE NÃO SANADA PELO LICITANTE VENCEDOR, A ADMINISTRAÇÃO POR 
MEIO DE SEU REPRESENTANTE, REDUZIRÁ A TERMOS OS FATOS OCORRIDOS E ENCAMINHARÁ A 
AUTORIDADE COMPETENTE PARA QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS LEGAIS PERTINENTES. 

20.19 - Os objetos desta licitação, conforme sua natureza serão entregues e recebidos nos prazos e condições na forma 
estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, II, alínea “a” e “b” da Lei 
8.666/93. 

20.20 - Os itens que compõem o objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições de conservação e uso, 
recebido provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus Anexos, para efeito simultâneo ou posterior 
verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, 
testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo.  

20.21 - A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no 
objeto.  



 

 
20.22 - Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 1 
(um) dia, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções 
capituladas neste Edital e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações.  

20.23 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições 
legais.  

21. REEQUÍLIBRIO ECONÔMICA - FINANCEIRA 

21.1 - Os valores constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com 
vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, na forma do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
8.666/93. 

21.2 - As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 
fornecimento. 

21.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada 
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

21.4 - Independentemente da solicitação, o Órgão Gerenciador poderá a qualquer momento reduzir os preços registrados, 
de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir 
da publicação. 

22. INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA 

22.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município emitirá Requisição de Empenho e Ordem de 
Fornecimento, de acordo com as necessidades da Secretaria requisitante. 

22.2 – O licitante vencedor deverá estar em dia com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS e com o 
INSS. 

22.3 - A recusa injustificada do licitante vencedor em realizar os serviços dentro do prazo estabelecido, sujeitá-lo-á a 
aplicação das penalidades prevista na cláusula das SANÇÕES ADMINISTRATIVAS deste edital. 

22.4 - A Ordem de Fornecimento e o pedido de empenho poderão ser cancelados pela Administração nas seguintes 
hipóteses: 

a) unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 
78 da Lei 8.666/93 e alterações. 
b) bilateralmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada da CONTRATANTE, após acordo entre as partes. 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 
 

23. CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1 - Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa vencedora assinará a Ata de Registro 
de Preços, junto ao Município, que incluirá as condições estabelecidas neste edital, na Minuta da Ata de Registro de Preços 
e nos demais Anexos, além de outras fixadas na proposta vencedora e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

23.2 - A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação, para assinatura da Ata 
de Registro de Preços. 

23.3 – Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para nova negociação. 

23.4 - A licitante deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 
contratante imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do compromisso. 



 

 
24. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR 

24.1 - Caberá ao licitante vencedor realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada, ficando a seu 
cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução e, especialmente: 

a) fornecer os produtos / prestação de serviço, rigorosamente, nas especificações constantes no Anexo I, parte integrante e 
indissociável deste Edital; 
b) assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes desta 
licitação; 
c) não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação; 
d) comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força junhor, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, 
a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 
e) arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, isentando 
a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 
f) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de acordo com 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da paralisação na prestação de serviço, salvo, na ocorrência de 
caso fortuito ou força junhor, sem que haja culpa da(s) CONTRATADA (S), desde que devidamente apurados, na forma da 
legislação vigente e sejam comunicados à Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da ocorrência; 
h) prestar os serviços de forma eficiente e adequada. 

25. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

25.1 – O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da notificação nas seguintes hipóteses: 

25.1.1 – Pelo Município quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 
elencados no art. 78 e incisos da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8666/93 e 
alterações posteriores. 

25.1.2 – Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

25.2 – O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a 
decisão final deverá ser fundamentada. 

25.3 – A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 16.1, será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento. 

25.4 – No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil, contado da publicação. 

25.5 – A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

26. DAS PENALIDADES 

26.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 



 

 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 26.1.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no subitem e das demais cominações legais. 

26.2 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou Contrato, garantida a defesa prévia: 
a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato. 
b) advertência; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior. 

26.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

27. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

27.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há obrigatoriedade de contratação, nos 
termos do Decreto Federal n. 7.892/2013. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 
presente Edital. 

28.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

28.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

28.4 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

28.5 - É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

28.6 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

28.7 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de preços e 
documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

28.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o juízo da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete – MG.  

28.9 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 

28.10 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de consulta, por 
escrito, ao Pregoeiro na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Alberto Libanio Rodrigues, nº 22, Centro, até 05 (cinco) dias 
anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (31) 3723.1220, através do 
através do email: licitacoes@casagrande.mg.gov.br 



 

 
 28.11 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidas, gratuitamente, nos horários de 8:00 às 16:00 horas, no endereço 
referido no preâmbulo deste Edital.  

28.12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

28.13 - Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I – Termo de Referência / Objeto Padrão. 
- Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 
- Anexo III – Modelo de Proposta de Preços. 
- Anexo IV – Minuta de Contrato.  

 

Casa Grande, 28 de janeiro de 2022. 

 

 

 
 

Natália Lorena Dutra Fonseca 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO  

1.1 OBJETO DA LICITAÇÃO: aquisição de medicamentos éticos, similares, genéricos, específicos e biológicos pelo 
maior desconto na TABELA CMED/ANVISA para atender a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2 Para efeito de aquisição prevalecerá aquele tipo de produto que apresentar o menor valor no momento da solicitação, 
salvo exceções devidamente justificadas, sobre o qual incidirá o percentual registrado.  

1.3 Os produtos a serem adquiridos pelo município via Registro de Preços, serão os constantes da listagem divulgada pela 
TABELA CMED da ANVISA.  

1.4 Desconto: Preço de Fábrica. 

1.5 Será(ão) aceito(s) medicamento(s) de referência ético(s) desde que atendam à legislação vigente para o Registro de 
Medicamentos, de acordo com a Resolução RDC n° 133, de 29/05/2003.  

2. DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO  

2.1 Justificativa:  

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos procedimentos 
administrativos e, por esta razão, para que a Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor 
prestação de serviço ao cidadão, faz se necessário à contratação de empresa prestadora deste tipo serviço. 

Na lição de Hely Lopes Meirelles, "Denomina-se motivação a exposição ou a indicação por escrito dos fatos e fundamentos 
jurídicos do ato (CF. Artigo 50, caput, da Lei 9.784/1999)". O “agente da Administração, ao praticar o ato, fica na obrigação 
de justificar a existência do motivo, sem o quê o ato será inválido ou, menos invalidável, por ausência de motivação". 

Na CF em seu artigo 196 aponta a saúde como "dever do Estado", estendendo a noção de dever como ações e serviços 
para a promoção, proteção e recuperação da saúde da população, o que, indefectivelmente, perpassa por canais de 
aquisição de bens e/ou materiais para efetivação desta máxima. 

A presente contratação decorre da necessidade de aquisição de medicamentos/correlatos de uso contínuo, em especial, 
nos casos em que a demanda provem de instancia judicial e espontânea, cujas especificações técnicas são aquelas 
descritas na tabela da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED / ANVISA, de forma que as 
características propiciem tanto a formulação das propostas de preço pelas empresas como também o julgamento objetivo 
da melhor proposta e a conferência na entrega do objeto. 

Dessa forma, solicitamos abertura de processo licitatório, do tipo "maior percentual de desconto", a fim de obter a melhor 
proposta, pelo Sistema de Registro de Preço, uma vez que não podemos precisar a quantidade exata. 

Ressaltamos que é direito constitucional do cidadão e dever moral do Estado a propiciação de melhor qualidade de vida, 
sendo prioridade o direito à saúde e ao adequado tratamento a que ser submetido, sem óbices que possam comprometer e 
colocar em risco a vida do cidadão. 

Vale ressaltar que a aquisição destes itens faz-se recompor para sanar e melhorar, ainda mais, a qualidade dos serviços 
ofertados ao cidadão, humanizando assim o Setor Saúde do Município de Casa Grande– MG. 

Dessa forma, torna-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens solicitados. 

2.2 Motivação: 

Vários motivos que impulsionam para a necessidade da contratação de empresa para fornecimento de medicamentos e 
correlatos tendo como parâmetro a tabela CMED, podemos dentre outros elencar as seguintes necessidades: 

- A imperiosa necessidade do abastecimento da Farmácia Cidadã; 



 

 
- Disponibilizar aos usuários do Sistema Único de Saúde de Casa Grande os medicamentos gratuitos conforme prescritos 
nos atendimentos nas Unidades de Saúde; 

- Propiciar uma melhor condição de vida aos usuários; 

- Evitar ou prevenir doenças, com o uso dos medicamentos prescritos pelo profissional médico. 

3 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E ENTREGA DO OBJETO  

3.1. Os materiais serão solicitados, mediante demanda, pelo Setor de Compras e deverão ser entregues em Casa Grande 
(sede), com validade mínima igual ou superior a 80% do prazo total de validade contado a partir da data de sua fabricação, 
em endereço definido na OF (Ordem de Fornecimento), no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar do 
recebimento da OF, acondicionados em caixas/volumes devidamente lacrados e em perfeito estado.  

3.2 No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do prazo de entrega, a 
contratada deverá comunicar por escrito a Administração tal ocorrência, indicando a data em que efetivará a entrega, não 
podendo o adiamento da entrega ser superior ao prazo original.  

3.3 Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente e estar acompanhados da nota fiscal 
correspondente, devidamente preenchida.  

3.4 A marca do produto entregue deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem, e deve ser a marca 
contratada. Materiais sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.  

3.5. Os produtos deverão ter, no ato da entrega, validade mínima igual ou superior a 80% do prazo total de validade 
contado a partir da data de sua fabricação.  

3.6. Na hipótese de constatação do fornecimento de produtos em desacordo com as condições estipuladas serão aplicadas 
as penalidades contratuais cabíveis à CONTRATADA, cabendo ainda a Administração, o direito de mover ação judicial, 
responsabilizando-a civilmente por eventuais danos ou prejuízos que o fornecimento e uso destes produtos inadequados 
possam causar a Administração.  

4 RELAÇÃO DOS REQUISITOS TÉCNICOS DA EMPRESA VENCEDORA  

4.1 Registro sanitário do produto - quando da primeira entrega do produto, a empresa deverá apresentar prova de registro 
do medicamento emitido pela ANVISA ou cópia da publicação do Diário Oficial da União, do ano vigente.  

4.2 Se o produto constar da relação da Portaria n.º 344/1998, a empresa deverá apresentar autorização especial de 
funcionamento, emitida pela ANVISA.  

4.3 Embalagem - o produto deve ser entregue na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em 
rótulos e com o número do registro emitido pela ANVISA.  

4.4 Rotulagens e bulas - todos os produtos, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e bulas, todas as 
informações em língua portuguesa. Ou seja: número de lote, data de fabricação e validade, nome e concentração de acordo 
com a Legislação Sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros.  

4.5 Responsável Técnico - as embalagens devem apresentar o nome do farmacêutico responsável pela fabricação do 
produto, com o respectivo número do Conselho Registro de Farmácia (CRF). O registro do profissional deve ser, 
obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está instalada.  

4.6 Lote - o número dos lotes deve estar especificado na nota fiscal por quantidade de cada medicamento entregue. Todos 
os lotes deverão vir acompanhados de laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora/titular do registro na 
Anvisa e/ou laboratório integrante da Rede Brasileira de Laboratórios Analíticos em Saúde (Reblas).  

O laudo de análise deve contemplar:  

*Identificação do laboratório;  

*Especificação (valores aceitáveis) e respectivos resultados das análises dos produtos;  



 

 
*Identificação do responsável com o respectivo número de inscrição no Conselho profissional competente;  

*Lote e data de fabricação;  

*Assinatura do responsável, data e resultado;  

*Validade do medicamento: os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com seus respectivos 
quantitativos na nota fiscal. O prazo de validade mínima dos medicamentos deverá igual ou superior a 80% do prazo total 
de validade contado a partir da data de sua fabricação.  

4.7 A empresa vencedora deverá apresentar, quando da primeira entrega do medicamento, Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação expedido pela ANVISA e/ou cópia da publicação no Diário Oficial de União do produto entregue (ou comprovar o 
pedido de revalidação, protocolado no prazo legal, caso o registro apresente-se vencido).  

4.8 A empresa vencedora deverá apresentar, quando da assinatura as Ata de Registro de Preços, Autorização de 
Funcionamento da Empresa (AFE), no caso de ser fabricante e/ou distribuidora de produtos médicos, ressalvada essa 
obrigatoriedade para as empresas que tem por finalidade social o comércio varejista destes produtos.  

5. DAS ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO  

5.1 Estima-se o valor de R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para todos os medicamentos em 12 meses. 

5.2 Planilha dos produtos e estimativa do desconto mínimo:  

 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. DESCONTO 
MÍNIMO 

ESTIMADO 

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

01 Medicamentos REFERÊNCIA (ÉTICOS) de “A a 
Z”, descritos na Tabela 
CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
0,04% 

 

 
R$100.000,00 

02 Medicamentos GENÉRICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
18,75% 

 

 
R$120.000,00 

03 Medicamentos SIMILARES de “A a Z”, descritos 
na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
13,50% 

 

 
R$50.000,00 

04 Medicamentos BIOLÓGICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
0,04% 

 

 
R$40.000,00 

05 Medicamentos ESPECÍFICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
1,90% 

 
R$40.000,00 

DESCONTO MÍNIMO ESTIMADO DO LOTE ÚNICO: 34,23% 



 

 
 

5.3 A negociação deverá ser firmada sobre o maior desconto. 

3.4 O desconto ofertado deve ser sempre igual ou superior aos percentuais acima especificados, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

5.5 Os valores propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas, frete, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste 
edital. 

5.6 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua publicação, podendo ser prorrogada na forma da lei.  

5.7 Os valores acima estimados são a base para considerar preço superior / excessivo; e na ocorrência desta hipótese, a 
proposta será desclassificada nos termos deste Edital. Será desclassificada a empresa que cotar item / lote acima da média 
estipulada pelo Município.  

5.8 Será considerada vencedora a proposta que, atendidas as especificações contidas no Edital e seus anexos, apresente o 
MAIOR DESCONTO POR LOTE.  

5.9 A Tabela CMED/ANVISA é obtida por meio do site www.anvisa.gov.br 

5.10 Sobre o preço dos produtos definidos no art. 2º da Resolução CMED nº 04, de 18 de dezembro de 2006, as empresas 
distribuidoras e as empresas produtoras de medicamentos deverão aplicar somente o Coeficiente de Adequação de Preço – 
CAP. A aplicação do CAP será sobre o preço de fábrica e resultará no Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG. 

OBS.: Para as aquisições públicas de medicamentos existem em vigor dois tetos máximos de preços: O Preço Fábrica – PF 
– e o Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG. 

Preço Fábrica – PF é o teto de preço pelo qual um laboratório ou distribuidor pode comercializar um medicamento no 
mercado brasileiro, quando não aplicado o CAP. 

Preço Máximo de Venda ao Governo – PMVG é o resultado da aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços (CAP) 
sobre o Preço Fábrica – PF* (1-CAP). O CAP é um desconto mínimo obrigatório a ser aplicado sempre que forem realizadas 
vendas de medicamentos constantes do rol publicado pela ANVISA ou para atender ordem judicial. 

6. JUSTIFICATIVA CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Justifica-se a adoção da licitação pelo Sistema de Registro de Preços, visto que pela natureza do objeto fica evidenciada a 
necessidade de contratações frequentes, e ainda, trata de materiais cuja natureza não possibilita definir previamente o 
quantitativo exato demandado durante a vigência do contrato, além da redução dos custos operacionais e na composição 
de estoque, pois não terá a necessidade de estocar os produtos, ocupando espaço desnecessário nas sedes, pois somente 
haverá a contratação e entrega quando surgir a necessidade efetiva. Vale ressaltar também que com o registro de preços, a 
realização frequente de licitação durante o exercício financeiro é reduzida, não se fazendo necessária a cada demanda, 
refletindo na redução de custos operacionais e de publicidade, além de proporcionar agilidade e otimização nas 
contratações públicas, pois a licitação estará realizada, as condições de fornecimento ajustadas, os preços e os 
fornecedores definidos. 

No caso específico, não existe a possibilidade de definição do quantitativo exato de utilização, pois depende basicamente 
da necessidade da população por medicamentos. Deseja-se que todos tenham uma ótima saúde, mas vindo a necessitarem 
de medicamento, e sendo o dever do Poder Público em fornecê-los, assim o fará com o devido atendimento dos ditames 
legais e principiológicos. Por isso é impossível prever o quantitativo, pois depende da necessidade extraordinária da 
população.  

O Registro de Preços deverá ser firmado sobre maior desconto haja vista a existência de uma tabela para parâmetro.  

Foi efetuado o agrupamento dos itens deste certame em um único lote, visando dotar de maior celeridade e eficiência as 
várias etapas procedimentais relativas à licitação, formalização e gerenciamento das atas de registro de preços, aquisição, 
serviços, solicitação e recebimento dos materiais, serviços e controles dos atos processuais, com reflexos na economia 

http://www.anvisa.gov.br/


 

 
processual e financeira, e ainda, evitando assim que algum item não seja adjudicado, além de proporcionar uma maior 
atratividade para as empresas que pretendam participar do certame, além da economia de escala com a redução de custos, 
proporcionada pelo aumento dos quantitativos dos itens.  

A união levou em conta o fato das caracteristicas dos produtos serem unissomas, e, principalmente, a viabilidade 
de aquisição de todos os itens, não deixando nenhum deserto – em diversos outros procedimentos licitatórios 
realizados pelo Município de Casa Grande para aquisição de medicamentos através da Tabela ANVISA/CMED, os 
medicamentos éticos ficaram desertos, sob a alegação das empresas de que não se compensa fornecê-lo 
separadamente; assim a união proporcionará que não haja item nenhum deserto, pois são eles indispensáveis a 
devida prestação de serviços na área da saúde.  

Nesta esteira, versa a decisão da Denuncia nº 88058 junto ao TCE/MG emitida pela Conselheira Adriana que a julgou 
improcedente: “Ainda que exista a possibilidade de realização separada de contratação para aquisição de pneus e 
prestação de serviços relacionados a sua realização, entendo, a par da discricionariedade do gestor, que a opção pela 
licitação da forma mais conveniente para a administração é justificável, uma vez que cabe ao administrador avaliar não só a 
realização da melhor compra quanto ao preço, mas também quanto à   prestação do objeto envolvido. Se a necessidade da 
administração não se esgota no fornecimento do produto, sendo necessária a prestação de serviços para a sua utilização, 
que pode ser realizada pelo mesmo fornecedor, considero que o gestor optou pela melhor prestação do objeto pretendido e, 
por essa razão, não identifico restrição à competividade e, consequentemente, irregularidade  no item apontado”. 

Na mesma linha, o relator da Denuncia 1054175, Conselheiro WANDERLEY ÁVILA, proferiu: “a reunião de fornecimento de 
pneus, com os serviços de montagem ou alinhamento, balanceamento e cambagem, não prejudica a competividade, 
colaborando para aumento do interesse na licitação, bem como para o alcance da melhor proposta, tendo em vista que, 
com o maior volume do objeto atribuído a um mesmo fornecedor, são reduzidos alguns custos operacionais, como frete, e 
atingida à economia de escala, favorecendo o alcance do melhor preço. O gerenciamento dos contratos se torna mais 
eficiente e eficaz para a atividade da Administração, facilitando o acompanhamento, uma vez que a mesma empresa que 
fornecerá os pneus será responsável pela sua montagem, e, para alguns lotes, pelos demais serviços, tornando possível a 
sua junção com o fornecimento, devido à relação estrita entre eles”. Por conseguinte, o TCE/MG, em 10/10/2019 julgou 
improcedente tal denuncia por unanimidade.      

É escolhido como critério de julgamento “menor preço lote”, em virtude do princípio da economicidade e para um melhor 
atendimento e eficácia na prestação do serviço ao município. É de extrema importância que o julgamento consista na 
avaliação do menor preço do lote, tendo em vista que empresas específicas de cada ramo do objeto poderão prestar o 
serviço.  

Contratar compartilhadamente, com um único licitante para determinado agrupamento de objetos, incute economia em 
escala.  

Enfim, são vários motivos de ordem prática e econômica que levou a administração realizar a licitação por lote.  

Num contexto geral, acontece que, por um lado, a Administração Pública não pode restringir em demasia o objeto do 
contrato sob pena de frustrar a competitividade. Por outro, ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, 
haja vista que, nesse caso, os critérios para julgamento das propostas falecem, em virtude da própria administração admitir 
propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse público.  

Portanto, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são eminentemente discricionárias, a qual 
compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante contrato para desenvolver 
satisfatoriamente as suas atividades administrativas. 

O TCU já decidiu pela impossibilidade de fracionamento de itens. Inclusive em curso promovido pelo Tribunal de Contas do 
Estado de Minas – TCE/MG, nos dias 04, 05 e 06 de abril de 2018, a palestrante Érica Apgaua de Britto firmou o 
entendimento de que é possível realizar licitação por lote de objeto divisível, desde que justificado pela Administração. 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

7.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original.  

7.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato.  



 

 
7.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato.  

8. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

8.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 
à regularização de falhas ou defeitos observados.  

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993.  

9. PROPOSTA: 

9.1 No valor da proposta deverão estar incluído todos os custos com impostos, taxas, fretes, assim como todos os custos 
necessários ao completo a prestação dos serviços ora solicitado. 

9.2 A proposta de preços deverá apresentar prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

10. DA FONTE DE RECURSOS: O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há 
obrigatoriedade de contratação, nos termos do Decreto Federal n. 7.892/2013. 

11. FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: O fornecimento do objeto licitado será de acordo com as necessidades do 
município, em conformidades com as requisições e nos termos descritos nesse Termo de Referência. 

12. DO PRAZO CONTRATUAL: O prazo estimado para o fornecimento será contado a partir da data de sua assinatura até 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições da Lei 8.666/93. 

13. RESPONSÁVEL PELO CONTRATO: Será responsável pela conferência a Secretaria Municipal de Saúde e ou servidor 
por este legalmente autorizado, que deverá atestar o fornecimento, para viabilizar o encaminhamento das Notas Fiscais à 
Secretária de Finanças, para as providências de pagamento. 

14. DO REAJUSTE E ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis, até a entrega total dos itens adquiridos. 

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DO PAGAMENTO  

15.1. Pelo fornecimento, conforme discriminados no Anexo I, objeto da presente licitação, a CONTRATANTE efetuará o 
pagamento à CONTRATADA mediante apresentação da nota fiscal, devidamente protocolada, acompanhada do Atestado 
de Recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.  

15.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após efetivo recebimento do objeto, que terá fechamento 
contábil a cada 30 (trinta) de cada mês, e formalização da liquidação da despesa, através da Tesouraria Municipal.  

16. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

16.1. Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, no prazo fixado nesse Termo de Referência, devendo a 
proponente vencedora, proceder à entrega deles conforme a solicitação do setor requisitante, devidamente autorizado pela 
Secretaria responsável, sem a exigência de quantidade mínima e sem custos adicionais, de acordo com as especificações 
deste termo de referência.  

16.2. Os produtos devem ser entregues nos locais indicados pelo setor requisitante.  

16.3. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pelo envio e frete das mercadorias solicitadas.  



 

 
16.4. Por ocasião do recebimento dos produtos, a Secretaria responsável, por intermédio de servidor designado, reserva-se 
no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado, obrigando-se a contratada a promover devida substituição, no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

16.5. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela troca da mercadoria, quando na ocasião do recebimento, for 
constatado que a mesma se encontra com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com qualquer das 
especificações.  

16.6. O aceite dos materiais não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnicos dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificados posteriormente.  

16.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas.  

16.8. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato.  

16.9. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato.  

16.10. Exigir do município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
produtos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento.  

16.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia anuência do 
CONTRATANTE.  

16.12. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, tais como seguros salários, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho dos 
serviços, ficando ainda a CONTRATANTE isenta a qualquer vínculo empregatício, e sob nenhum pretexto, qualquer 
responsabilidade de danos morais ou financeiros e caso os empregados da CONTRATADA venham a sofrer eventuais 
acidentes.  

17. RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

17.1. Exercer a fiscalização dos produtos por intermédio de servidores especialmente designados. 

17.2. Serão responsáveis pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais normas legais, direta e 
indiretamente aplicáveis ao contrato.  

17.3. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações.  

17.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento. 12.5. Processar e liquidar a fatura 
correspondente ao valor mensal, através da Ordem Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas 
no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento.  

17.6. Acompanhar, controlar e avaliar o fornecimento dos produtos, através da unidade responsável por esta atribuição.  

17.7. Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
CONTRATADA.  

17.8. Efetuar o pagamento ajustado.  

18. DA JUSTIFICATIVA DA RESTRIÇÃO DA PARTICIPAÇÃO 

18.1 O objetivo da restrição de participação é garantir a promoção de acesso ao mercado das empresas sediadas no 
Município de Casa Grande e Região. 

18.3 Quanto à limitação geográfica, o Município de Casa Grande, visando fomentar o comércio local/regional, editou o 
DECRETO MUNICIPAL 066, de 14 de julho de 2022, onde trouxe na redação do art. 2º, §2º, os critérios de regionalização, 



 

 
o qual para o presente edital APLICA-SE o descrito no inc. II alínea “‘a”, onde poderão participar da presente licitação as 
empresas sediadas nos municípios constituintes da MICRORREGIÃO geográfica a que pertence o próprio Município, 
definida pelo IBGE. 

18.3.1 A Microrregião a que pertence o Município de Casa Grande, segundo o IBGE, compreende as seguintes cidades: 
Casa Grande, Catas Altas da Noruega, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, Desterro de Entre Rios, Entre 
Rios de Minas, Itaverava, Ouro Branco, Queluzito, Santana dos Montes e São Brás do Suaçuí. 

18.4 O Critério escolhido, deu-se devido à verificação no cadastro de fornecedores existentes no município e ainda pelo 
levantamento das licitações de exercícios anteriores, onde se verificou empresas localizadas na microrregião de Casa 
Grande, que atendem o estabelecido no DECRETO MUNICIPAL 066, de 14 de julho de 2022.  

18.5 A restrição geográfica também está de acordo com o posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de Minas – 
TCE/MG, esposado no julgamento da Denúncia nº 1066685 em face da Prefeitura Municipal de Capitão Enéas. Segue 
emenda da decisão:  

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS. 
PARTICIPAÇÃORESTRITA ÀS SOCIEDADES EMPRESÁRIASLOCAIS E REGIONAIS. 
LIMITAÇÃOAMPARADA EM NORMA MUNICIPAL E JUSTIFICADA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
PREVISÃO LEGAL. LICITUDE. PROMOÇÃODO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL NO 
ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DECONTAS. IMPROCEDÊNCIA 
DA DENÚNCIA.ARQUIVAMENTO. 

1. O art. 47 da Lei Complementar n. 123/06 determina a concessão de tratamento diferenciado e 
simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte, com vistas à promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional; à ampliação da eficiência das políticas públicas, e ao 
incentivo à inovação tecnológica. 

2. Considera-se plausível a limitação imposta à localização geográfica das empresas participantes do 
certame, devidamente justificada no instrumento convocatório, deflagrando-se o procedimento licitatório com 
o intuito de fomentar o comércio local e regional, nos termos da lei. 

19. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  

19.1 O município não disponibiliza veículos para entrega dos produtos ou prestação de serviço. Estes deverão entregues 
pela própria fornecedora. 

19.2 Só será emitido Atestado de Prestação de Serviços ou serão atestados na própria Nota Fiscal a execução do(s) 
serviço(s) se atendidas às determinações deste edital e seus anexos.  

19.3 Quando da entrega dos itens, os mesmos deverão estar acompanhados de um comprovante de entrega, o qual 
constará a assinatura do recebedor, em duas vias (sendo 01 para o Contratante e a outra para a Secretaria Requisitante) e 
devem ser conferidos de acordo com a “Ordem de Serviço”, quantidade, qualidade, especificação, data e local de entrega e 
caso estejam em desacordo com as especificações constantes do Anexo I, os mesmo deverão ser devolvidos juntamente 
com o comprovante de entrega não assinado.  

19.4 - As irregularidades deverão ser sanadas de imediato para que não haja prejuízos a realização do evento, sob pena de 
aplicação das penalidades legais.  

OBSERVAÇÕES: A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada as legislações relativas às licitações, sendo assegurada 
ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO Nº 004/2022 

Ata de R.P. nº ***/2022.  

Pregão Presencial Nº 004/2022  

VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 12 (doze) meses.  
 

Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte, o Município de Casa Grande do Estado de Minas Gerais, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.667.477/0001-90, com sede na Rua Professor Alberto 
Libanio Rodrigues nº 22, Centro, nesta cidade, CEP 36.222-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Luiz 
Otávio Gonçalves, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado 
por meio do PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022, nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da 
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
____________________________________ CNPJ ____________________, estabelecida na Rua/Av. 
_________________ nº __________, Bairro ________, na cidade de _____________ – Estado de ______________, neste 
ato representado pelo Sr(a) ____________________________, brasileiro(a)________________, __________________, 
portador do RG. ____________ SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 
das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir.  

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos éticos, 
similares, genéricos, específicos e biológicos pelo maior desconto na TABELA CMED/ANVISA para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme delineado no Anexo I do Edital do Processo Licitatório nº 016/2022, modalidade 
Pregão nº 004/2022. 

1.2 – O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Presencial nº 004/2022 passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de 
transcrições. 

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – A aquisição e a prestação de serviços serão realizadas de forma de execução indireta, sob o regime de preço unitário, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93.  

2.2 - Subordina-se ao regime de fornecimento parcial, ou seja, de acordo com as necessidades da Administração. 

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES  

3.1 Constituem obrigações da CONTRATADA:  

3.1.1 Efetuar as entregas do objeto do edital conforme as solicitações.  

3.1.2 Cumprir a entrega com os prazos estabelecidos.  

3.1.3 Fornecer, durante toda a execução do contrato, os objetos, com menores preços disponíveis no momento da 
aquisição.  

3.1.4 Fornecer matérias de qualidade compatível com os requisitados.  

3.1.5 Manter pessoal capaz de atender ao objeto da presente licitação, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, 
falta ao serviço, demissão de empregados ou por qualquer outra razão.  



 

 
3.1.6 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, durante 
a execução do objeto do certame, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento 
realizado pelo CONTRATANTE.  

3.1.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATANTE, bem como, 
comunicar, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente.  

3.1.8 Fornecer todos os dados necessários à EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO para o controle e fiscalização do cumprimento 
do presente CONTRATO.  

3.1.9 Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida na empresa, conta bancária, mudança de 
endereço e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.  

3.1.10 Adequar-se a qualquer alteração procedimental pertinente à prestação dos serviços, efetuadas pela Administração 
Pública durante a vigência do presente contrato, sob pena de rescisão.  

3.1.11 Somente aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte 
e cinco por cento) da quantidade inicial do objeto adjudicado, somente quando determinado pela gerenciadora da ata 
(Município de Casa Grande), devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes, não 
cabendo, portanto, acréscimo de quantidades nas contratações dos órgãos e entidades, sob pena de ilegalidade.  

3.1.12 Manter durante toda a vigência da ata todas as condições de habilitação prevista neste edital.  

3.1.13 Garantir os produtos quanto a sua integridade, em condições normais de uso pelo prazo constante do Anexo I.  

3.1.13.1 A garantia que trata este item implicará na substituição imediata dos produtos entregues e que apresentarem 
defeitos ou não atenderem ao prazo de durabilidade conforme estipulado, sem prejuízo de reparação dos danos que a 
administração vier a sofrer.  

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

4.1 São obrigações do Contratante: 

4.1.1 Aderir previamente à Ata de registro de preços.  

4.1.2 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto do contrato.  

4.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento.  

4.1.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços.  

4.1.5 Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que esta possa desempenhar com efetividade o 
serviço contratado.  

4.1.6 Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no edital.  

4.1.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação.  

4.1.8. Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.  

4.1.9 Prestar informações pertinentes sempre que solicitado pela contratada a respeito dos fornecimentos a serem 
efetuados. 

CLÁUSULA 5ª - DA VIGÊNCIA 

5.1 – A vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será pelo período de 12 meses, admitindo a sua prorrogação nos 
termos da legislação pertinente. 

CLÁUSULA 6ª - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 
 6.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais, caberá ao Departamento de Compras, 
competindo-lhe:  

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material registrado;  
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de forma a avaliar o mercado, podendo 
rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos bens registrados;  
c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de empenho;  
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas 
certidões ou documentos vencidos;  
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às 
novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  
f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presente Ata, 
bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 

6.2. As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por entidades 
especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por 
órgãos públicos.  

6.3. O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem 
contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação.  

CLÁUSULA 7ª – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 – Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da licitante 
vencedora, constantes no Edital do Pregão 004/2022:  
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PERCENTUAL DE 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

01 Medicamentos REFERÊNCIA (ÉTICOS) de “A a 
Z”, descritos na Tabela 
CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$100.000,00 

02 Medicamentos GENÉRICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$120.000,00 

03 Medicamentos SIMILARES de “A a Z”, descritos 
na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$50.000,00 

04 Medicamentos BIOLÓGICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$40.000,00 

05 Medicamentos ESPECÍFICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 
R$40.000,00 

VALOR TOTAL DO PERCENTUAL DE DESCONTO ____% 



 

 
7.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
devendo ser promovidas negociações com os fornecedores.  

CLÁUSULA 8ª – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

8.1 – O REGISTRO DO FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 3 (três) dias úteis, a 
contar da notificação nas seguintes hipóteses: 

8.1.1 – Pelo Município quando: 

a) O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços; 
b) O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
c) O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos 
elencados no art. 78 e incisos da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei nº 8666/93 e 
alterações posteriores. 

8.1.2 – Pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

8.2 – O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a 
decisão final deverá ser fundamentada. 

8.3 – A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 16.1, será 
feita por escrito, juntando-se o comprovante do recebimento. 

8.4 – No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia 
útil, contado da publicação. 

8.5 – A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultado o Município a aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA 9ª – DO FORNECIMENTO 

9.1 O fornecimento será realizado nos prazos e condições já estabelecidos no edital.  

9.2 A entrega dos objetos desta licitação será entregue exclusivamente quando requisitados na forma estabelecida no 
edital.  

9.3 Quando da entrega dos objetos, é de responsabilidade da licitante vencedora, as despesas inerentes, tais como: 
transporte (inclusive frete), seguro contra todos os riscos existentes, garantia e tributos de qualquer natureza, sendo que 
aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital e seus Anexos.  

CLÁUSULA 10 – DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 - Os objetos desta licitação, conforme sua natureza serão entregues e recebidos nos prazos, condições e na forma 
estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, II, alínea “a” e “b” da Lei 
8.666/93. 

10.2 Os itens que compõem o objeto deste pregão serão entregues em perfeitas condições de conservação e uso, recebido 
provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus Anexos, para efeito simultâneo ou posterior verificação, 
conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de 
aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo.  

10.3 A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade no objeto.  



 

 
10.4 Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 1 
(um) dia, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena de incidência nas sanções 
capituladas na cláusula 16 e administrativas estabelecidas pelas Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações.  

10.5 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais.  

CLÁUSULA 11 – DO PAGAMENTO 

11.1 – A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE conforme os produtos recebidos, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias da entrega, de acordo com o recebimento, conferência e aceite dos produtos efetivamente entregues, por meio de 
Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura 
correspondente, e de acordo com as demais exigências administrativas em vigor.  

11.2 – Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos fazendários, a 
regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito e a regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 
pagamento. 

CLÁUSULA 12 - DA DOTAÇÃO 

12.1 - O registro de preço independe de previsão orçamentária; isso porque não há obrigatoriedade de contratação, nos 
termos do Decreto Federal n. 7.892/2013. 

CLÁUSULA 13 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - Não obstante o fato de a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto desta 
licitação, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização dos serviços em execução. 

CLÁUSULA 14 - DA RESCISÃO 

14.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e pela 
contratante, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza.  

14.2 - A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93;  

14.3 - A rescisão poderá ser por ato unilateral e escrito do Município, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93, notificando-se a EMPRESA CONTRATADA com a antecedência mínima de 10 (dez) dias;  

14.4 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação desde que haja conveniência para o 
Município. 

14.5 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro 
índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental. 

CLAÚSULA 15 - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 16 - DAS PENALIDADES 

16.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes ficarão sujeitas às penalidades 
previstas na Lei nº. 8.666/93. 

16.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.  



 

 
16.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no subitem 21.2, e das demais cominações legais.  

16.3 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:  

I - pela inexecução total ou parcial do acordado através da Nota de Empenho ou Contrato, garantida a defesa prévia:  

a) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato.  
b) advertência;  
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 
02 (dois) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois 
do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso anterior.  

16.4 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 5 
(cinco ) dias úteis.  

CLÁUSULA 17 – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  

CLÁUSULA 18 - DO FORO 

18.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete - MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução da presente Ata. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

Casa Grande, ____________ de ___________________de 2022. 

 
 

MUNICÍPIO DE CASA GRANDE 
CONTRATANTE 

 
 

LICITANTE VENCEDORA 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
CPF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO III - PROPOSTA DE PREÇO PROCESSO Nº 016/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

1. PROPONENTE 

Empresa: 

CNPJ:                                               

Endereço: 

Cidade:                                                                        UF:             CEP: 

Telefone:                                                                      Fax: 

E-mail: 

Sócio Proprietário: 
CPF:                                                                   RG: 

2. VALOR PROPOSTO PARA O FORNECIMENTO 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as estipulações consignadas no 
Edital, conforme abaixo:  

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PERCENTUAL DE 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

01 Medicamentos REFERÊNCIA (ÉTICOS) de “A a 
Z”, descritos na Tabela 
CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$100.000,00 

02 Medicamentos GENÉRICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$120.000,00 

03 Medicamentos SIMILARES de “A a Z”, descritos 
na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$50.000,00 

04 Medicamentos BIOLÓGICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

 
R$40.000,00 

05 Medicamentos ESPECÍFICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 
R$40.000,00 

VALOR TOTAL DO PERCENTUAL DE DESCONTO ____% 

OBS: seguir a tabela de itens descrita no Anexo I – Termo de Referência.  

VALOR DO TOTAL DA PROPOSTA: R$________ (________________________________) 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): (no preço proposto, que constituirá a única e completa 
remuneração, deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 



 

 
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não 
sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.) 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

Conter o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As contidas na Minuta da Ata que integra o Anexo II, do Pregão supramencionado. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da LICITANTE com todas as 
características do objeto e exigências constantes no edital. 

 
___________________ , ______ de ___________ de 2022. 
 
 
______________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
Nome:  
Nº do RG:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº ___ /20__ – PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CASA GRANDE DO ESTADO DE MINAS GERAIS E 
______________________. 

O Município de Casa Grande do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.667.477/0001-90, com sede na Av. Professor Alberto Libânio Rodrigues, nº 22, Centro, nesta cidade, CEP 36.422-000, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Luiz Otávio Gonçalves, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e _________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, através de seus representantes 
legais, ____________________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, celebram o presente 
contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, pelo Processo Licitatório n° 016/2022, 
Pregão n° 004/2022 e, com fundamento jurídico de CONTRATO Administrativo de Direito Público, mediante as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a aquisição de medicamentos éticos, similares, genéricos, específicos e 
biológicos pelo maior desconto na TABELA CMED/ANVISA para atender a Secretaria Municipal de Saúde, nos 
termos da Ata de Registro de Preço nº ______/2022, do Processo Licitatório n° 016/2022, Pregão n° 004/2022. 

1.2 – Os Itens e quantidades objeto de fornecimento do presente contrato, são os seguintes:  

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PERCENTUAL DE 
DESCONTO  

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL 

01 Medicamentos REFERÊNCIA (ÉTICOS) de “A a 
Z”, descritos na Tabela 
CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

02 Medicamentos GENÉRICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

03 Medicamentos SIMILARES de “A a Z”, descritos 
na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

04 Medicamentos BIOLÓGICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

05 Medicamentos ESPECÍFICOS de “A a Z”, 
descritos na Tabela CMED/ANVISA 
htpp://portal.anvisa.gov.br/listadeprecos (Preço de 
Fábrica). 

 

 
UN 

 

 
01 

 
% 

 

VALOR TOTAL DO PERCENTUAL DE DESCONTO ____% 

 

 



 

 
 

1.3 – O processo, normas, instruções e proposta de preço da CONTRATADA constante na licitação modalidade Pregão nº. 
004/2022 passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente de transcrições. 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

2.1 - Das Condições de pagamento: 

2.2 - O pagamento dos produtos será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação de nota 
fiscal, em até 30 dias. 

2.3 – O valor global do contrato é de R$_______________ (_________________________). 

2.4 – O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado 
mediante comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à 
competência imediatamente anterior aquela a que se refere à remuneração auferida. 

2.5 – O pagamento ocorrerá até trinta dias da emissão da nota fiscal.  

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

3.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação orçamentária própria do exercício de 20___. 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo da contratação valerá pelo período de 12 (doze) meses, admitindo a sua prorrogação nos termos da 
legislação pertinente. 

4.2 - A prorrogação do prazo do contrato poderá ser admitida nas condições e nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitado à sessenta meses. 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

5.1 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos quantitativos, até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

6.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente contrato, não 
constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

7.1 - Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato. 

7.2 - Acompanhar e fiscalizar através dos Departamentos Municipais o cumprimento do objeto do contrato. 

7.3 - Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a prestação do objeto, mediante pagamento único e exclusivo dos produtos 
entregues. 

7.4 - Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos neste instrumento. 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

8.1 – Realizar as entregas na forma estipulada neste instrumento e no Termo de Referência do Edital (parte integrante), 
com assiduidade, competência, idoneidade, dentre outras qualidade necessárias. 

CLÁUSULA 9ª - DA FISCALIZAÇÃO 



 

 
9.1 - Não obstante o fato de o Contratado ser o único e exclusivo responsável pela execução do objeto desta licitação, a 
Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização da execução da atividade. 

CLÁUSULA 10 - DA RESCISÃO 

10.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e pelo contratante, na defesa 
do interesse público, sem que deste ato resulte indenização de qualquer natureza. 

CLAÚSULA 11 - DOS CASOS OMISSOS 

11.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei nº 8.666/93, cujas normas ficam 
incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção expressa. 

CLÁUSULA 12 – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

12.1 - O regime de execução do presente contrato é indireto. 

CLÁUSULA 13 - DAS PENALIDADES 

13.1 - Em caso de descumprimento das obrigações contraídas neste contrato, as partes ficarão sujeitas às penalidades 
previstas na Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete- MG, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

 E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam. 

 
Casa Grande, _____ de _______________ de 2022. 
 

 
MUNICÍPIO DE CASA GRANDE 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 
 

TESTEMUNHAS: 

1 - ___________________________________           

 2 - _________________________________ 


